
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 252/2023
Referência: 2660783/2023

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha,
David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 253/2023
Referência: 2660587/2023
Interessado: G. E. E. C. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Gad Engenharia E Construcao Civil Ltda , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Gad Engenharia E Construcao Civil Ltda . Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 254/2023
Referência: 2660523/2023
Interessado: F. D. J. D. S. D

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Felipe De Jesus De Souza Duarte, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Felipe De Jesus De Souza Duarte. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 255/2023
Referência: 2659023/2023
Interessado: M. M. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcelo Moraes Maia, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Marcelo Moraes Maia. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 4/43

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:52.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 256/2023
Referência: 2660939/2023
Interessado: K. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Kgm Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Kgm Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 257/2023
Referência: 2659106/2023
Interessado: J. C. E. T. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jsm Construcoes E Terraplenagem Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Jsm Construcoes E Terraplenagem Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 258/2023
Referência: 2660782/2023
Interessado: E. B. S. E. C. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de reativação de registro - empresa E B Servicos Empresariais Consultoria E Construcao Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) reativação de registro - empresa do(a) interessado(a) E B Servicos Empresariais Consultoria E Construcao Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo
Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 259/2023
Referência: 2659847/2023
Interessado: K. P. M. R. G. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Kássia Polyana Menêgos Rocha Gomes Da Silveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Kássia Polyana Menêgos Rocha Gomes Da Silveira.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo
Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 260/2023
Referência: 2659797/2023
Interessado: M. A. A. D. V

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcos Antônio Abreu De Vasconcelos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcos Antônio Abreu De Vasconcelos. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 261/2023
Referência: 2657566/2022
Interessado: P. S. D. R. P. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Pr Servicos De Reforma Predias Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Pr Servicos De Reforma Predias Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 262/2023
Referência: 2659444/2023
Interessado: R. N. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Roberto Nascimento Lucena, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Roberto Nascimento Lucena.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo
Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 263/2023
Referência: 2660396/2023
Interessado: U. C. E. S. D. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Uchoa Comercio E Servicos De Construcao Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Uchoa Comercio E Servicos De Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 12/43

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:52.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 264/2023
Referência: 2660206/2023
Interessado: R. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Renzo Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Renzo Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 265/2023
Referência: 2659788/2023
Interessado: W. G. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Waldo Guimaraes Aparicio, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Waldo Guimaraes Aparicio. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 266/2023
Referência: 2660827/2023
Interessado: W. M. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Wálazy Moura Araújo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Wálazy Moura Araújo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 267/2023
Referência: 2660714/2023
Interessado: C. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Awa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Consorcio Awa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 268/2023
Referência: 2659776/2023
Interessado: R. L. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rainara Lima Caetano, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Rainara Lima Caetano. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 17/43

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:52.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 269/2023
Referência: 2659537/2023
Interessado: A. A. G. F. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A A Gonczarowska Filho Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A A Gonczarowska Filho Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 270/2023
Referência: 2649134/2022
Interessado: K. C. D. J

EMENTA: Indefere Protocolo:Nº.2649134/2022. REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Karla Costa De Jesus, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do requerimento de "Registro de ART Fora deÉpoca", nos termos
em que se constitui, por falta de elementos para análise devido à falta de resposta às reiteradassolicitações. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 271/2023
Referência: 2654607/2022
Interessado: J. P. F. D. S

EMENTA: Indefere ProtocoloNº 2654607/2022. REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Joao Paulo Feitoza De Souza, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da
Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO o requerimento de "Registro de ART Fora
deÉpoca", nos termos em que se constitui, por insuficiência de elementos para análise devido à falta de resposta àsreiteradas
solicitações. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva
Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 272/2023
Referência: 2656897/2022 - Auto: 57009/2022
Interessado: C. X. L. I. C. D. A. L

EMENTA: PROTOCOLO: Nº. 2656897/2022. AUTO DE INFRAÇÃO (FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA)
-REINCIDÊNCIA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal (cerâmica Xingu) Litiara Indústria Cerâmica Da Amazônia Ltda, Considerando a Res.
1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas
e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico; Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a
terceiros; Considerando os artigos 2º e 3º da Res. 1121/2019 do Confea, que ditam "O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos
assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea" e "Oregistro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente
serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea"; Considerando o disposto no
inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, infringirão o art. 59, com multa
prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa
os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema
Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores
das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2022, foram
mantidos os mesmos praticados em 2021." Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11
e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais".
Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os
critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida,
visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à
infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I -
os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação
econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;
e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de
nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é
facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será
inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender
cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I- quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado." Considerando, ainda, o
que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea,
quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do
serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração,

Página 21/43

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:52.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa; V - falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões
da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII
- falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela
Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013." Considerando, por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que
"Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras
providências": "Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, diretae indireta, no exercício do
poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe,
corrigido o valor da multa para o dobro devido à REINCIDÊNCIA, considerada a não regularização do fato gerador. Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha,
David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 273/2023
Referência: 2658374/2023
Interessado: F. S. D. F

EMENTA: Defere Protocolo:Nº. 2658374/2023. INTERRUPÇÃO DE REGISTRO.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de interrupção de registro Francisco Soares De Freitas, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº
5.194/66; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado ao
profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação
profissional, bem como atenda às demais condições previstas na Res. 1007/03, Art. 30 e 31; Considerando o artigo 9° da Lei nº
12.514, de 2011, da Presidência da República; Considerando o Art, 93 do Decreto Federal 9235/2017 ("Art. 93. O exercício de
atividade docente na educação superiornão se sujeita à inscrição do professor em órgão de regulamentação profissional");
Considerando o OFÍCIO CONFEA Nº 2746/2018, que orienta os CREAs "no sentido de não mais exigir o registro profissional dos
professores universitários que lecionam disciplinas da engenharia e/ou agronomia"; Considerando as Decisões Plenárias do Confea
Nº PL-0124/2020 de 28/02/2020 e Nº 1282/2021 de 04/08/2021; Considerando a Decisão Plenária CREA-AM nº 116/2021 de
22/02/2021; Considerando a Decisão Nº PL-2766/2012 do CONFEA, que esclarece aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais
deEngenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente
pelo disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser
condicionado ao pagamento de débito porventura existente; Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração
ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO   da INTERRUPÇÃO DE REGISTRO
PROFISSIONAL seja  por prazo indeterminado, até que solicite sua reativação. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 274/2023
Referência: 2613937/2020 - Auto: 45485/2020
Interessado: E. T. E. E. L

EMENTA: ARQUIVAMENTO do auto de infração, com respaldo nos termos do Art. 52, I e III, da Res. 1008/04 do Confea.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Evolution Terraplenagem E Empreendimentos Ltda, Considerando a Res. 1.008/04
do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às
pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando
a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem
pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula
os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966,
e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2022, constam em anexo nos autos do processo e foram mantidos os mesmos
praticados em 2021." Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou
seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que
é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43
da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os
antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação
econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;
e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de
nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é
facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será
inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender
cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda,
o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea,
quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do
serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração,
que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões
da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII
- falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela
Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013." Considerando, por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que
"Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras
providências": "Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do
poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, com respaldo nos termos do Art. 52,
I e III, da Res. 1008/04 do Confea, devido à ausência de pressupostos de constituição e estar prejudicado por fato superveniente, ou
seja, a ART do serviço existe, foi registrada e estava válida (não baixada) antes da autuação. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 275/2023
Referência: 2645601/2022
Interessado: J. A. B. D. S

EMENTA: Defere Assunto: REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA  Interessado(s):JOSÉ AYRTON BEZERRA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 José Ayrton Bezerra Da Silva, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da
Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por
infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código
de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de
Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE
demandada a apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do Confea, em seu
anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o
caso. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
que seja DEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ. JOSÉ AYRTON BEZERRA DA SILVA, RNP
0417111550, nos termos em que está constituído, haja vista a compatibilidade de suas atribuições profissionais para os serviços
pleiteados e indícios de sua efetiva participação, condicionado à correção dos seguintes dados na ART a registrar:1) "Contratante: G
R S Comercio e Locação de Equipamentos Eirel -Me CPF/CNPJ: 17.252.000/0001-81" para os dados da real contratante: MANAUS
AMBIENTAL SA;2) "Celebrado em: 01/12/2020" para "Celebrado em: 30/11/2020";3) "Data de Início: 01/12/2020 Previsão de
término: 01/12/2021" para "Data de Início: 13/01/2021 Previsão de término: 13/01/2022", conforme OS;4) "Proprietário: G R S
Comercio e Locação de Equipamentos Eirel -Me CPF/CNPJ: 17.252.000/0001- 81" para os dados da real contratante: MANAUS
AMBIENTAL SA; 5) Campo "5. Observações" para:Contrato 049/2020 de 30/11/2020, para "Serviços de reposição e pintura de
calçada e muro, bem como instalação de caixa de proteção, após realizações dos serviços de corte, religação, fiscalização,
substituição/instalação de hidrômetro, implantação de rede de abastecimento de água domiciliares de água." Período de efetiva
participação: 01/03/2022 a 30/04/2022, prazo do 2º aditivo contratual.Obs.: Deverão ser registradas as ARTs dos aditivos, vinculadas
à presente ART. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 276/2023
Referência: 2659167/2023
Interessado: L. A. N

EMENTA: Indefere Interessado(s):LUCAS ARAGÃO NOGUEIRA Assunto: INTERRUPÇÃO DE REGISTRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de interrupção de registro Lucas Aragão Nogueira, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66;
Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado ao profissional
registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação
profissional, bem como atenda às demais condições previstas na Res. 1007/03, Art. 30 e 31; Considerando o artigo 9° da Lei nº
12.514, de 2011, da Presidência da República; Considerando o Art, 93 do Decreto Federal 9235/2017 ("Art. 93. O exercício de
atividade docente na educação superior não se sujeita à inscrição do professor em órgão de regulamentação profissional");
Considerando o OFÍCIO CONFEA Nº 2746/2018, que orienta os CREAs "no sentido de não mais exigir o registro profissional dos
professores universitários que lecionam disciplinas da engenharia e/ou agronomia"; Considerando as Decisões Plenárias do Confea
Nº PL-0124/2020 de 28/02/2020 e Nº 1282/2021 de 04/08/2021; Considerando a Decisão Plenária CREA-AM nº 116/2021 de
22/02/2021; Considerando a Decisão Nº PL-2766/2012 do CONFEA, que esclarece aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente pelo
disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser
condicionado ao pagamento de débito porventura existente; Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração
ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMETO de INTERRUPÇÃO DE REGISTRO
PROFISSIONAL, uma vez que tem registro ativo de vínculo contratual como DESENHISTA PROJETISTA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
iniciado em 03/08/2021, sem demonstrar que tal vínculo decorre de outra formação profissional (técnico de nível médio ou
arquitetura) diversa à Engenharia Civil. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 277/2023
Referência: 2655938/2022 - Auto: 56684/2022
Interessado: R. F. D. S. C

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/
LEIGA - por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Raimundo Ferreira Da Silva Construcoes, Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e
multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1513/2021, que estipula os valores das multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2022, constam na tabela anexada aos autos do processo
e foram mantidos os mesmos praticados em 2021." Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu
art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações
legais".Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa,
observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina:" Art. 43. As multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os
seguintes critérios:I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de
autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou
o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A
multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o
5.194, de 1966.§ 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste
artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada
em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a
Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do
processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento
válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado." Considerando, ainda, o
que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea,
quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do
serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração,
que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões
da câmara especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII -
falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela
Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013." Considerando, por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que
"Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal,direta e indireta, e dá outras
providências":"Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do
poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação emvigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe,
considerando a não regularização do fato gerador até a presente data. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 278/2023
Referência: 2656697/2022
Interessado: K. C. D. A. C. E

EMENTA: Defere REQUERENTE: KIM CARDOSO DE ANDRADE CONSTRUTORA - EPP ASSUNTO: REQUERIMENTO DE BAIXA
DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de baixa de registro de empresa Kim Cardoso De Andrade Construtora - Epp, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que o requerimento de Baixa de Pessoa
Jurídica de Registro no CREA/AM da empresa KIM CARDOSO DE ANDRADE CONSTRUTORA- EPP, CNPJ Nº
15.682.497/0001-42, seja DEFERIDO, em atendimento a Resolução1121/2019 do CONFEA. Coordenou a reunião o senhor Marcelo
De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 279/2023
Referência: 2660894/2023
Interessado: C. C. D. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Constpark Construcao De Edificio Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Constpark Construcao De Edificio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 280/2023
Referência: 2660402/2023
Interessado: A. D. L. I

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Adrian De Lira Inhuma, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Adrian De Lira Inhuma. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 281/2023
Referência: 2660530/2023
Interessado: J. B. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jessé Bernardo Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Jessé Bernardo Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 282/2023
Referência: 2653458/2022
Interessado: A. B. P. M

EMENTA: Defere REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto
de solicitação de interrupção de registro de empresa Akimes Bezerra Pedroza - Me, Considerando os termos da Resolução nº
1.121/19 do Confea; CAPÍTULO VI (trata da Interrupção de Registro) e CAPÍTULO VII (trata do Cancelamento de Registro), nesse
caso é enquadrado o Capítulo VI. A legislação que trata sobre o assunto cita no capítulo VI (INTERRUPÇÃO DE REGISTRO) que
trata da Interrupção. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, que o requerimento de INTERRUPÇÃO DE REGISTRO Pessoa Jurídica no CREA/AM da empresa AKIMES
BEZERRA PEDROZA - ME, CNPJ Nº 25.071.418/0001-10, seja DEFERIDO, em atendimento a Resolução 1.121/2019 do CONFEA.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo
Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 283/2023
Referência: 2651546/2022
Interessado: C. C. V

EMENTA: Indefere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Cesar Caetano Vieiralves, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja INDEFERIDO o requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos termos em
que se constitui, por insuficiência de elementos para análise devido à falta de resposta às reiteradas solicitações. Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha,
David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De
Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 284/2023
Referência: 2658788/2023
Interessado: E. C. E. S. F

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Eris Costa E Silva Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Eris Costa E Silva Filho. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 285/2023
Referência: 2660324/2023
Interessado: P. F. F

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Phelipe Farias Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Phelipe Farias Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 287/2023
Referência: 2646120/2022 - Auto: 53634/2022
Interessado: W. M. E. R. E. M. P. L

EMENTA: ARQUIVAMENTO. Extinção nos termos da Res. 1008/04, art. 52, I e III.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Afonso Da Silva Arias,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal W M Engenharia, Reformas E Manutencao Predial Ltda, Considerando a Res.
1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO do auto de infração, com respaldo nos termos do Art. 52, I e III, da Res. 1008/04 do Confea, por extinção dos atos
processuais devido à ausência de pressupostos de constituição e estar prejudicado por fato superveniente, ou seja, a ART do
serviço existe e foi registrada antes da autuação, mas o arquivamento deve ser CONDICIONADO à substituição da ART
AM20210289058, de 03/12/2021, para fazer menção à empresa contratada W M ENGENHARIA, REFORMAS E MANUTENCAO
PREDIAL LTDA no campo correspondente da ART, pois essa falha provocou a autuação em tela. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 288/2023
Referência: 2657258/2022
Interessado: E. E. E. C. L

EMENTA: Defere DEFERIMENTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Afonso Da Silva Arias,
objeto de solicitação de interrupção de registro de empresa Engekav Engenharia E Construção.ltda, Considerando o que preconiza a
Lei Federal nº 5.194/66, artigos 63  e  64; Considerando os termos da Resolução nº 1.121/19 do Confea; CAPÍTULO VI (trata da
Interrupção de Registro) e CAPÍTULO VII(trata do Cancelamento de Registro), nesse caso é enquadrado o Capítulo VI, artigos  24,
25, 26. 27  e  28. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, que o requerimento de INTERRUPÇÃO DE REGISTRO Pessoa Jurídica no CREA/AM da empresa ENGEKAV
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ Nº 42.707.722/0001-20, seja DEFERIDO, em atendimento a Resolução 1.121/2019
do CONFEA.OBS.: A requerente deverá efetuar o pagamento da(s) anuidade(s) pendente, conforme previsto no art. 20 da
Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA, se for o caso, e demais débitos porventura existentes. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 289/2023
Referência: 2659209/2023
Interessado: M. I

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Mitsuru Inoue, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração ao art. 299
do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de Acervo
Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE demandada a
apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou
sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o caso.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
PELO DEFERIMENTO Do requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ. MITSURU INOUE, RNP 0405519800,
nos termos em que está constituído, haja vista a compatibilidade de suas atribuições profissionais para os serviços pleiteados e
indícios de sua efetiva participação. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 290/2023
Referência: 2658128/2023
Interessado: N. C. C. E. S. D. E. L. E

EMENTA: Defere BAIXA DE REGISTRO DE EMPRESA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de baixa de registro de empresa Neves Carv. Const. E Serv. De Eng. Ltda-epp, Considerando o que preconiza
a Lei Federal nº 5.194/66, a saber: "Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a
presente Lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem. § 1º - A anuidade
a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano.(1) § 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março
terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando efetuado no mesmo exercício.(2) § 3º - A anuidade paga após o
exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de
mora.(3) "Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar o
pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da
dívida. Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se desenvolver
qualquer atividaderegulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro,
satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas
regulamentares." Considerando os termos da Resolução nº 1.121/19 do Confea; CAPÍTULO VI(tratra da Interrupção de Registro) e
CAPÍTULO VII(trata do Cancelamento de Registro), nesse caso é enquadrado o Capítulo VII. Considerandoo art. 31 daRESOLUÇÃO
Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a saber: "Art. 31. O cancelamento de registro, a pedido, será concedido à pessoa jurídica
mesmo nos casos em que haja pendência financeira da requerente junto ao Crea". considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, PELO DEFERIMENTO do requerimento de Baixa de
Pessoa Jurídica de Registro no CREA/AM da empresa NEVES CARV. CONST. E SERV. DE ENG. LTDA-EPP, CNPJ Nº
10.201.469/0001-42, em atendimento a Resolução 1121/2019 do CONFEA. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 291/2023
Referência: 2658517/2023
Interessado: J. D. S. S

EMENTA: Defere DEFERIDO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Afonso Da Silva Arias,
objeto de solicitação de interrupção de registro Jéssica Da Silva Sevalho, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº
5.194/66; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado ao
profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação
profissional, bem como atenda às demais condições previstas na Res. 1007/03, Art. 30 e 31; Considerando o artigo 9° da Lei nº
12.514, de 2011, da Presidência da República; Considerando o Art, 93 do Decreto Federal 9235/2017 ("Art. 93. O exercício de
atividade docente na educação superior não se sujeita à inscrição do professor em órgão de regulamentação profissional");
Considerando o OFÍCIO CONFEA Nº 2746/2018, que orienta os CREAs "no sentido de não mais exigir o registro profissional dos
professores universitários que lecionam disciplinas da engenharia e/ou agronomia"; Considerando as Decisões Plenárias do Confea
Nº PL-0124/2020 de 28/02/2020 e Nº 1282/2021 de 04/08/2021; Considerando a Decisão Plenária CREA-AM nº 116/2021 de
22/02/2021; Considerando a Decisão Nº PL-2766/2012 do CONFEA, que esclarece aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente pelo
disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser
condicionado ao pagamento de débito porventura existente; Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração
ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que o pleito de INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL seja
DEFERIDO, por prazo indeterminado, até que solicite sua reativação.Obs.: O(A) mesmo(a) deverá ficar isento (a) do pagamento da
anuidade, enquanto perdurar tal situação, bem como, ciente das cominações legais aplicáveis, decorrentes de porventura houver a
constatação de infração aos dispositivos da Lei Federal nº 5.194/66 - "Exercício Ilegal da Profissão - PF" em qualquer uma de suas
formas. Assim como eventuais débitos remanescentes lhe serão cobrados pelos setores competentes, inclusive com possibilidade
de inscrição em dívida ativa, se for o caso.OBS.2: O(A) profissional deverá efetuar o pagamento proporcional da anuidade do
exercício 2023, conforme previsto no art. 6º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA, se for o caso, e demais débitos porventura
existentes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva
Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Reunião CEEC - 20/02/2023 das 17:05h às 18:05h
Decisão: 292/2023
Referência: 2648594/2022
Interessado: B. P. D. C

EMENTA: Indefere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de interrupção de registro Bruna Pricilla Duque Campos, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº
5.194/66, que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das anuidades
devidas, respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é
facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja
exigida formação profissional; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, PELO INDEFERIMENTO referente a interrupção de registro do(a) profissional, Eng. Civ. BRUNA
PRICILLA DUQUE CAMPOS, tendo em vista que não foram atendidas as condições estabelecidas no art. 31, inciso II da Resolução
1.007/03, do Confea, no que tange a comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs,
referentes a serviços executados ou em execução. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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